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DIRE]ÍO ELEIIOML

À Prefeitura Municipal de Tio Hugo - RS.

Sra. Prefeita:

PROPOSTA DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE

sERVrçOS JURIDtCOS:

O ESCRITÓRIO LIEVERSON LUIZ PERIN _ há MAiS dE 23 ANOS VêM

se dedicando à área pública, com ênfasê no assessoramento aos Municípios e às

Câmaras Municipais, na propositura e defêsa de processos especíricos em que o

Município ou a Câmara de Vereadores é autora ou ré, como êm casos de Ações Civis

Públicas, Mândados de Segurança, AçÕês Populâres, AçÕês Diretas de

lnconstitucionâlidade e defesas junto ao TÍibunal dê Contas, bem como, na esfera

eleitoral.

É sabido que a pa.tir da promulgação da Contituiçáo Federal, vários

diplomas legais passaÍam a exigir dos prêfeitos ê presidentês dê Câmaras de

Vereadores, cada vez mais responsabilidades, prevendo inclusive, sérias sanções de

ordem civil e penal pelo seu descumpÍimento.

A legislaçáo administrativa vem sofrendo inúmeías alterações,

destacando-sê mais recêntêmente, com dêstaque a nova lei de licitaçÕes. Contudo, a

legislâção que mais trouxe impacto aos gêstores públicos foi a Lei de

Responsabilidadê Fiscal que, além de exigir um maior planejamento por parte dos

prêfeitos e presidentes de Câmara de Veradores, trouxe-lhes responsabilidades

administrativas, civis e pênais (Lêi 10.028/00).
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Essas novas responsabilidades de repercussáo dirêta nâ gestáo dâ

coisa pública faz com que o Píefeito e o Presidente da Câmara de Vereadores se

assessore de profissionais competentes e com @mprovada experiência e

conhêcimento ruridico atualizado na árêa da administração pública, a fim dê evitar que

seu mandato, sua reputaçáo pessoal, sua Íamília e seu patrimônio econômico privado

seiam afetados.

Adêmeis, o contÍolê êxtorno e as auditorias realizadas pelo Tribunal

de Contres do Estado do Rio Grande do Sul, tem avançado ano à ano em sues

êxigências, o quê faz com que a gêsüio públice tênha espêcial atençáo na

êÍiciência dê suas atividades, ê nêstê plano, é fundamental que haja um

assessoramento juÍídico de excelência, com a qualificação da gestão e assim,

êvilando disaboÍes futuros, tanto paÍa o Município, como para os gestorês.

E, é nêsta premissa, que segue a descrição dos se.viços jurídicos

propostos:

| - Acompanhar e assessorar a Prefeita Municipal e sua assessoria jurídica,

especificamente nos plqgg9999_dg_gg!!89_g!!g!!i9, sob sua Íêsponsabilidade, quê

tÍamitarem junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio GÍande do Sul (TCE/RS),

desde a instrução processual até final julgamento; e,

ll - AuxiliaÍ na elaboração dê eventuais esclarêcimentos e demais atos ne@ssários

nos respectivos procêssos.

Parágrafo pimeiro. O serviços sêrão realizados a distância, mm o uso das

tecnologias disponlveis (e-mail, telefone e oúros).

Panágrafo segundo. Em caso de necessidade de deslocamento, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO, âlém dos valores fixos, o valoÍ de R$ 1,30 (um real ê trinta

cênlavos), por quilômetro de deslocamento, somados a R$ 586,24 (quinhentos ê

oitenta e sêls rêais ê vintê ê quatro cêntavos), por hora efetivâmente laborada,

mediantê planilha â sêr êlaborada para este fm.
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PaÉgÍaÍo terceiro. Sempre que a CONTRAÍANTE assim entender, poderá haver

atendimento presencial, na sede do CONTRATADO, mediante agendamento prévio.

Nâo integra a pres€nte píoposta, deÍesas administrativas ê judiciais de

interesses pessoâis da gestora e servidores municipais.

A assessoria e consultoria nas condições destâ proposta, importa em RS

3.480,00 mensais (três mil, quatrocentos e oitenta reais).

Porto AIegre 20 dê fêvereiro de 2025.
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